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Decreto Legislativo de Ne 25 /2025.

Reprova Veto Total ao Projeto de Lei

n' 3l/2025, que dispõe sobre a

lmplementação de uma linha telefônica
para fomecimento de in lormações

sobre a disponibilidade de

medicamentos e insumos para

distribuição na farmácia municipal de

E,,tância e dá outras providências.

0 Presidente da Câmara Municipal da Estância do Estado de Sergipe, no uso
de suas atribuições legâis conferidas pelo Art.3ó, IV da Lei Orgânica Municipal, faço
saber que o plenário aprova e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

An. l"- Irica repro,vado Veto Iotal ao Projeto de Lei n.3l/2025, que dispõe sobre a
lnrplernentação de uma linha telefônica para fonrecimento de informações sobre a

disponibilidade de nredicamentos e insumos para distribuição na àrmácia municipal de
Esrância e dá outras pror, idências.

An. 2'- Esre Decreto Legislativo produzirá seus efeitos a paÍir da data de sua
publicação.

Art. 3'- Revogam-se às disposições en'] contrário

Gabir.rele do Presidente da Câmara Municipal da Estânci4 09 de julho de
202s
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Projeto de Decreto Legislativo de Ns 25 /2025

Aprovâ Veto Total ao Projeto de l,ei n"

3112025, que dispõe sobre a

Implementação de urna linha telefônica
para Íbrnecimento de in formações

sobre a disponibilidade de

medicanrentos e insumos para

distribuição na farmácia municipal dc

t.stância e dá outras pror idências.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância do Estado de Sergipe, no uso
tle suas atribuições legais conferidas pelo Aí.36, IV rla Lei Orgânica Municipal, faço
saber que o plenário aprova e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. io- Fica aprovado Veto Total âo Projeto de Lei no 31/2025. que dispõe sobrc a

hnplementação de uma linha telefônica para fomecimento de informações sobre a

disporibilidade de medicamentos e insumos para distribuição na farmácia municipal de

l.stância e dá ()ulras providêrrcias.

AÍ. 2.,- Este Decreb Legislativo produzirá seus efeitos a partir da data de sLr;l

publicação.

Art. 3'- Revogam-se às disposições em contrário

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância. l8 dejunho de 2025
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coMlssÃo DE LEGTSLAÇÃo, "rusrlça e nronçÃo Rrx,u-
Parecer ao Veto do Projeto de Lei N" 3112025 de 09 de abril de
2025

Sr. Presidente, Srs. Vereadores:

Esta Comissão de Legislação, Justiça e Redaçâo Final, depois de reunir-se e

analisando a matéria, especialmente a sua legalidade, resolve emitir Parecer
FAVORÀVEL ao Veto Total do Projeto de Lei No 3112025 de 09 de abril
de 2025 que, A implementação de uma linha teleÍônica para fomecimento
de informações sobre a disponibilidade de medicamentos e insumos para
dishibuição na farmâcia municipal de Estância e dá outras providências.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância, l7 de junho de 2025.
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Projeto de Decreto Legislativo de Ne 25 /2025

Aprova Veto Total ao Projeto de Lei n'
3l12025, que dispôe sobre a

Implementação de uma linha telefônica
para lornecimento de informaçôcs
sobre a disponibilidade de

medicamentos e insumos para

distribuição na farmácia municipal de

Estância e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância do Estado de Sergipe, no uso
de suas atribuições legais conferidas pelo Art.36, IY da Lei Orgânica Municipal. faço
saber que o plenário aprova e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. lo- Fica aprovado Veto 'Iotal ao Projeto de Lei n. 3l/2025, que dispõe sobre a
lnlpL'mentação dc uma linha teleÍônica para fomecimento de inÍbrmações sobre a

disponibilidade de rnedicamentos e insumos para distribuiçâo na farmácia municipal de
l:stáncia c dá outras providências.

Art.2'- Este Decreto Legislativo produzirá seus efeitos a partir da data de sua
publicação.

Art.3"- Revogam-se às disposições em contrário

Sala das Sessões da Cârrara Municipal da Estância, l8 dejunho de 2025
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Oficio n' 21 0/2025/GP-ME/SE

Estância.rSE. 09 de.iunho de 2025

Ao Senhor
Pedro Kaique Freire Menezes
Presidente da Câmara de Vereadores de Estância
Nesta

Assunto: Mensagem de Veto referente ao Projeto de Lei no. 3112025, aprovado pela Câmara
Municipal na Sessão Ordinária do dia 21 de maio de 2025.

Senhor Presidente.

Cumprimentando-o, cordialmente, comunico a Vossa Excelência

que, no uso das atribuições que me são conferidas pelo artigo 80. inciso IV da Lei Orgânica do

Município de Estância/SE, decidi, pelos motivos adiante alinhados, vetâr totâlmente o Projeto

de Lei n'. 3112025. aprovado pela Câmara Municipal na Sessão Ordiniiria do dia 2l de maio de

2025.

Segue. em anexo, a referida mensagem de veto.

Sendo o que se apresenta para o momento. aproveitamos

oportunidade para reiterarmos os votos de estima e consideração.

Atenciosamente.

AND (; A SANTOS
I)reÍ'eito do M icípio de Estância,/SE

a

tqi,,il/fl,«,a,in
- oirêloÍa datecretara
..,r:15 .,füfi-rcrr)ôl 

dJ Elt.jr.!..
J0/ 17 tç

Praça Barão do Rio Branco,76, Centro, Estâ
E-mail: gabinete@estancia.se.govbr- Site: www

ncia, CEP: 49.200-000, Tel. 179\3522-7942
estancia.se.Bov br - CN PJ: 13.097.050/0001-80

MUNICíPIO DE ESTÂNCIA
Gabinete do Prefeito



ffl1H
ESTADO UE SERGIPE

nnururcípro or rsrÂrucrn
Gabinete do Prefeito

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Estância
Pedro Kaique Freire Menezes

Nobres Edis,

Após análise dos dispositivos legais contidos no texto do Projeto de

Lei rf 3112025. de iniciativa do Poder Legislativo, que dispõe sobre "A imolementacão de uma

linha telefônica oara fomccimento de informações sobre a disponibilidade de medicamentos e

insumos nara distri buicao na farmácia municioal de Estância e dá outras nrovidências"

apresento veto total ao referido Projeto, com suporte no artigo 80, inciso IV da Lei Orgânica do

Município de Estância/SE.

No entanto, mesmo reconhecendo a nobre intenção do legislador e

a sua legítima consideração pela pertinente maÍeia sub examine é necessário que se observe,

concomitantemenÍe. a viabilidade e a adequação da referida propositura à realidade

administrativa e orçamentiíria do Município.

atraves da Secreraria r*,",1",'.ír"r:"]T:"ffi: ::ffi J:: :.Hffffi:*T::;
presta informações sobre a disponibilidade de medicamentos e insumos por meio das farmácias

básicas localizadas nos Centros de Referência Clóvis Franco (Centro) e Leonor Franco (Cidade

Nova), através do telefone (79) 3522-8718.

Contudo. a forma como o projeto de lei foi redigido. especialmente

em seu artigo 2o, transcrito abaixo, que determina a prestação de informações "da forma mais

completa possível". inclusive orientando o usuário sobre medicamentos genéricos. dosagens e

procedimentos para troca de receituário implica, na prática, não apenas a disponibilidade de linha

telefônica, como também a necessidade de criar um setor específico com pessoal capacitado para

atender a essa Íinalidade

Praça Barão do Rio Branco,76, Centro, Estância, CEP;49.200-000, Tel. (79)35 942
E-mail: gabinete@estancia.se.gov.br- Site: www.estancia.se.gov.br - CNpJ: 13.097.050/0001-80

Inicialmente. faz-se mister salientar que o Poder Executivo

Municipal reconhece e valoriza a importância da matéria apresentada pelo Edil Artur Oliveira

Nascimento. uma vez que visa facilitar o acesso da população às informações sobre

medicamentos e insumos disponíveis nas unidades farmacêuticas da rede municipal de saúde.



ESTADO SERGIPE
MUNICíPIO DE ESTÂNCIA

Gabinete do Prefeito

Art.2'. A prestação de informações deverá ser a mais completa possível
caso o usuário apresente um nome laboratorial de medicamento. deverá
ser informado sobre a disponibilidade do componente genérico na
larmácia. bem como a disponibilidade do medicamento em outra
dosagem. Nesses casos, deverá ser orientado para a troca do receituário.

Dessa forma, a implementação, conforrne proposta. acarretaria

custos adicionais e obrigações que gerariam impacto financeiro ao Poder Executivo Municipal, o

que afronta o disposto no aÍigo l13 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da

Constituição Federal. ao criar despesas sem apresentar a estimativa de impacto orçamentário-

Í'inanceiro e respectiva compensação.

â e strutura aruar m ente r*r:Il":: ::|"*:T'ffi ffi T:::::i":HT'ff '[I;
adequações administrativas e orçamentárias, como também a criação de novo setor, cargo ou

função para atendimento da demanda, o que caracteriza ingerência em matéria de organização

administrativa. que é de competência exclusiva do Poder Executivo.

Portanto, diante das razões expostas. este Executivo VETA

TOTALMENTE o Projeto de Lei n' 3112025. uma vez que a srur implementação. nos moldes

apresentados. implicaria a criação de obrigações e despesas para o Município, além de invadir

matéria de competência privativa do Poder Executivo ao tratar de organização administrativa e

criação de cargos ou funções, já existindo, por sua vez, canal de comunicação disponível para

este tipo de atendimento, conforme relatado.

Sendo o que se apresenta para o momento. aproveito o ensejo para

reiterar-lhe votos de estima e consideração.

Atcr'rciosamente-

ANI) G SANTOS
Prelêito do Mun cípio de Estância./SE
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